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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

• 

--------- --·--·----------------- --
ESTADO DE SÃO PAULO 

• 
L EI ·  �9 1,926, de 07 de abril de 1.986. 

DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

� 
FAZ SABER que a Gamara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
ga a seguinte Lei:-

-

• 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo Municipal -

autorizado a manter inalteradas as atuais referências salariais do 
Quadro dos Funcionários Públicos Municipais, operando, singelamente a 
conversão dos respectivos valores em cruzeiro vigentes em fevereiro -

de 1.986 para cruzados, na razão de CR$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) 
para CZ$ 1,00 (hum cruzado). 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a exe-
cução da presente Lei, correrão por conta de verbas pr6prias do 

. , 
menta vigente, suplementadas se necessárias. 

orça
t· 
� 

de sua publicação, 

ARTIGO 39 - Esta Lei eptrará 

retroagindo seus efeitos fa:.1'' 19 de 

• em vi,gor 
março de 

na data 
1.986,re 

vogadas as disposições e� contrá�io. 
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Registrada e publicada �a Secre da Prefeitura,/ na data supra . 
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VERA BOSCHINI 
-Dire ora da Secretaria-
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